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EDITAL  

 
Processo de Compra Nº 18/2022 

Pregão Eletrônico Nº 11/2022 
 

REGISTRO DE PREÇO DO TIPO MENOR PREÇO ITEM 
 
A Pregoeira do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM-SUL, designado 
pela Resolução n.º 53, de 02 de março de 2022, publicada na Página 2750 do Diário Oficial 
dos Municípios, de 03 de março de 2022, torna público aos interessados que fará realizar 
licitação para REGISTRO DE PREÇO, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO POR ITEM, tudo de conformidade com 
as regras estipuladas nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto 
nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.   
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública 
de Pregão Eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico Portal de Compras Públicas.  

As propostas iniciais e documentos de habilitação deverão ser encaminhadas, exclusivamente 
por meio eletrônico, para o seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
conforme data e horário:  

 
PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até dia 15/12/2022 às 08h30min. 

  
ABERTURA DA SESSÃO: Dia 15/12/2022 às 08h40min. 

 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
Rege a presente licitação a Lei Federal n. 10.520/02, a Lei Federal n. 8.666/93, o Decreto 
Federal n. 10.024/19 observadas às alterações posteriores, os Decretos Municipais nº 
043/2008, 012/2014 e 013/2014 e demais legislações aplicáveis, bem como as condições a 
seguir estabelecidas.  
 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observadas as condições constantes no edital. 
 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1. Para a realização deste certame serão utilizados recursos de tecnologia da informação, 
compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação 
sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro 
(a) e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de 
Computadores – INTERNET.  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro (a), Equipe de Apoio e da 
Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da rede mundial de 
computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 
 
1.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento ao Sistema Eletrônico adotado para 
realização deste Pregão, Portal de Compras Públicas, no endereço 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer 
pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a 
documentação exigida terá acesso ao portal.  
1.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
1.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na 
responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção 
de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
1.4. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a 
proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital.  
1.4.1. O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance, terá 
expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação nos valores e condições do 
referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e 
acabado o contrato de compra e venda do objeto negociado.  
 
1.5. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro (a) e/ou pelo sistema ou de 
sua desconexão.  
 
1.6. O fornecedor deverá ter total responsabilidade pelo conhecimento das etapas e 
andamento do Sistema do Portal de Compras Públicas, em todas as etapas do Pregão, e 
qualquer dúvida referente a isso, entrar em contato com o referido Sistema para 
esclarecimento.  
 
1.7. O fornecedor deverá acompanhar as etapas do Pregão e os comandos dados pelo 
Pregoeiro (a), exclusivamente por meio eletrônico, uma vez que na fase de negociação, o chat 
ficará aberto para possíveis esclarecimentos para os Fornecedores declarados arrematantes. 
Preferencialmente não entrar em contato via telefone e/ou e-mail com o Pregoeiro (a) a fim de 
manter o Princípio da Publicidade/Transparência.  
 
2.  DO OBJETO 
 
2.1. O REGISTRO DE PREÇOS para à aquisição de produtos químicos para tratamento de 
água para os entes consorciados do CISAM-SUL, com entrega na sede do ente consorciado 
solicitante, com Prazo de entrega: em no máximo 5 dias CORRIDOS, contados a partir da 
notificação da Autorização de Fornecimento e conforme as especificações, quantitativos e 
condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital.   
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto, descritas no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, e/ou sistemas da Betha Sistemas e as especificações 

constantes do Anexo I deste Edital, prevalecerão estas últimas.  

 

2.1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2.1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Sugestão: Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação e satisfaçam as condições estabelecidas neste 
instrumento. 
 
3.2. É vedada a participação na presente licitação dos interessados que se enquadrem em uma 
ou mais situações a seguir:  
a) Pessoas físicas. 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
c) Empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de falência, 
sob concurso de credores, dissolução ou liquidação. 
d) Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
suspensos, ou que tenham sido declaradas inidôneas, por qualquer Órgão da Administração 
Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme Art. 87, Incisos III e 
IV da Lei 8.663/93 e Art. 7º da Lei 10.520/02. 
e) Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as 
empresas que se enquadrarem nas hipóteses previstas no art. 3°, §4°, da Lei Complementar n. 
123/2006. 
f) Não será admitida a participação conjunta nesta licitação, de Empresas controladoras, 
controladas, coligadas ou subsidiárias entre si ou, ainda que, independentemente, nomeiem 
um mesmo representante. 
g) Não será admitida a participação de empresa estrangeira que não tenham representação 
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrava ou 
judicialmente. 
 
3.3. Na hipótese de ser constatada pelo Pregoeiro (a) a participação de licitante cuja situação 
se enquadre em qualquer das hipóteses previstas no item anterior, ainda que superveniente, a 
concorrente será excluída do certame, ficando esta e seus representantes sujeitos às sanções 
previstas na Lei n. 8.666/93. 
 
3.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável 
dos termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e 
regulamentos em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
3.5. O procedimento licitatório é um procedimento previsto em lei. A sessão de abertura da 
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licitação é um ato público e oficial, onde os participantes devem respeitar e cumprir as 
cláusulas previstas nesse edital. O não cumprimento de qualquer um destes requisitos 
acarretará na desclassificação ou inabilitação da participante ou no não credenciamento do 
representante. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O credenciamento dos interessados dar-se-á pelo cadastramento no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante a atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível. 
 
4.2. O credenciamento junto ao sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou de seu 
representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
4.3. O anexo obrigatório exigido será o contrato social e/ou estatuto social da empresa 
participante, ou outro termo compatível, em formato válido para leitura e impressão.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes deverão registrar suas propostas e encaminhar todos os documentos de 
habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horários definidos no 
preâmbulo deste edital para abertura da sessão, momento em que se encerrará 
automaticamente a fase de recebimento de propostas e documentos de habilitação. 
 
5.1.1. Os documentos de habilitação são aqueles elencados no item 6 deste Edital. 
 
5.1.2. Não haverá outra oportunidade para o envio dos documentos de habilitação, 
admitindo-se apenas o envio de documentos complementares, caso solicitado pelo 
Pregoeiro (a). 
 
5.1.3. As propostas deverão consignar o valor unitário para cada item e o total, considerando 
como inclusas todas as despesas administrativas e operacionais, tributos (impostos, taxas e 
contribuições), além de quaisquer despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da obrigação 
contratual. 
 
5.2. Até a data e horário definidos no preâmbulo deste edital o licitante poderá retirar ou 
substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
 
5.3. Todas as referências de tempo descritas no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília-DF. 
 
5.4. O licitante deverá enviar sua proposta por meio do sistema eletrônico mediante o 
preenchimento de formulário específico no sistema eletrônico sem dados que 
identifiquem a Empresa na hora dos Lances.  
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5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais à 
direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão de 
encargos financeiros ou expectativa inflacionária.  
 
5.6. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 
despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e 
feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre o fornecimento do objeto da 
presente Licitação. 
 
5.7. O Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

 
5.8. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor acima do limite máximo 
estabelecido, salvo quando o Pregoeiro julgar situação em que possa mantê-las. 
 
5.9. O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na sua 
desclassificação. 

 
5.10. Na hipótese de o sistema eletrônico não admitir o preenchimento da proposta contendo a 
totalidade dos caracteres dos itens conforme descritos no ANEXO I, considerar-se-á informada 
na tabela de quantidades do ANEXO I, subtendendo-se que as demais informações não 
descritas estão de acordo com o descrito para cada item.  
 
5.11. Somente as licitantes cujas propostas foram classificadas participarão da fase de lances. 
 
5.12. 1. O Licitante deverá aceitar as seguintes declarações no Sistema: 
a) Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme parágrafos 4 e 5 do art. 26 do Decreto 10.024/19.  
b) Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666,  
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
c) Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento a exigido no Edital, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
d) Declaro para os devidos fins que conheço todas as regras do Edital, bem como todos os 
requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório.  
 
5.12.2. Caso o Licitante se enquadrar nas hipóteses de ME/EPP aceitar a seguinte declaração: 
a) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sansões e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado  como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 
direito de preferência. 
 
5.12.3. Caso o Licitante não se enquadrar nas hipóteses de ME/EPP aceitar a seguinte 
declaração: 
a) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sansões e multas previstas neste ato 
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convocatório, não estar enquadrado  como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, 
de 14/12/2006, cujos ternos declaro conhecer na íntegra, não estando apto, portanto, a exercer 
o direito de preferência. 
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  
6.1. Para fins de habilitação no certame, os licitantes terão de satisfazer os requisitos relativos 
à regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, bem como quaisquer documentos conforme abaixo 
solicitados: 
 
6.2. Da Regularidade Jurídica 
 

a) Cópia do Contrato Social e alterações posteriores ou cópia da última alteração 
consolidada e das alterações subseqüentes, registradas na Junta Comercial do 
Estado, em se tratando de Firma Individual, o Registro Comercial e, no caso de 
Sociedade por Ações, o Ato Constitutivo/Estatuto acompanhado da Ata da 
Assembléia que elegeu a diretoria em exercício; 

 
b) Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

através da Certidão Simplificada, com emissão não superior a 90 (noventa) dias, 
contando da data de abertura da licitação, expedida pela Junta Comercial do 
Estado, para fins de aplicação dos procedimentos definidos na LC n° 123/06 e 
alterações posteriores.   

 
6.3. Da Regularidade Fiscal E Trabalhista 
 

a) Cópia do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), com emissão não superior 
a 90 (noventa) dias, contando da data de abertura da licitação. 

 
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e 

Previdenciária, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa; 

 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa;  
 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Domicílio Sede do licitante, 
mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa; 

 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 

 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943.  
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6.4. Da Qualificação Econômica Financeira  
 

a) Certidão Negativa de Pedidos de Falência ou Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, expedida pelo(s) Distribuidor(es) da sede da empresa, observando-
se a consulta a todos eles, em caso de mais de um, e, expedida há menos de 90 
(noventa) dias contados da data de abertura desta licitação. 

 
A licitante que possua sede da empresa no estado de Santa Catarina deverá emitir 
a Certidão de Falência e Concordata através do endereço eletrônico: 
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do , sendo que esta certidão somente é 
válida desde que apresentada juntamente a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço 
https://certeproc1g.tjsc.jus.br .  

 
6.5. Documentos Específicos 
 

a) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que até a 
presente data a mesma não esteja impedida ou suspensa de licitar e contratar ou 
declarada inidônea com qualquer órgão da Administração Pública direta ou 
indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme inciso III e IV 
do art. 87 da Lei 8.666/93, pode ser utilizado modelo do Anexo II. 

 
b) Declaração expressa da empresa licitante, sob penas da lei, que não está inserida 

no rol de impedidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art.9° da Lei 
8.666/93, podendo ser utilizado modelo do Anexo III.  

 
c) Apresentar dados da Empresa e Representante legal para a assinatura do 

Contrato: Razão Social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail, atualizados, bem como 
os dados do Representante Legal, nome, CPF, RG, função, telefone e e-mail e os 
dados Bancários: Banco, Agência, Conta e Nome, pode ser utilizado modelo do 
Anexo IV. 

 
6.6. O vencedor do certame que não apresentar a documentação exigida, no todo ou em parte, 
será desclassificado, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na legislação que 
rege o procedimento, e será convocada então o detentor da proposta seguinte na ordem de 
classificação.  
 
6.7. A documentação será rubricada pelo Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio e após 
examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes 
cuja documentação apresente irregularidades.  
 
6.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará em 
decadência do direto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
8666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
Notas: 
 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
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- Os Documentos de habilitação e Proposta readequada devem ser enviados 
exclusivamente pelo Sistema Eletrônico. 
- Os Documentos de habilitação devem ser enviados exclusivamente pelo Sistema 
Eletrônico preferencialmente no formato PDF. 
- A certidão que não contar com validade expressa será considerada válida por 90 (noventa) 
dias, contados da data da sua emissão; 
- Para instruir e complementar o Processo Licitatório fica facultado ao Pregoeiro (a), consultar o 
site oficial disponibilizado para confirmar e ou extrair via de certidão indispensável para 
regularizar documento apresentado com insuficiência, desde que não altere a sua validade 
jurídica; 
- Fica facultado ao Pregoeiro (a), consultar o site oficial do Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) a fim de averiguar a situação do Fornecedor; 
- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos 
deverão estar em nome desta; 
- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome desta; 
 
7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
7.1. O Pregoeiro (a) dará início à Sessão Pública na data e horário previstos neste Edital, via 
sistema eletrônico, com a abertura das propostas e divulgação do valor da melhor proposta 
para cada item. 
 
7.2. Aberta a sessão o Pregoeiro (a) procederá à abertura e análise preliminar das propostas.  
 
7.3. O pregoeiro (a) desclassificará, motivadamente, as propostas que não atenderem às 
exigências do Edital.  
 
7.4. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o 
Pregoeiro (a) dará sequência ao processo de Pregão.  
 
7.5. O Pregoeiro (a), a bem dos serviços, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de 
suspender a licitação, em qualquer uma das fases, para efetivar as análises indispensáveis e 
desenvolver as diligências que se fizerem necessárias, internamente, condicionando a 
divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver julgando, à conclusão de serviços, via 
CHAT da sessão Pública, ficando de responsabilidade do fornecedor acompanhar todas as 
etapas.  
 
8.  DA ETAPA DE LANCES 
 
8.1. O preço de abertura da etapa de lances de cada item corresponde ao menor preço 
ofertado na etapa de propostas.  
 
8.2. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores 
obtidos na etapa de propostas.  
 
 8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
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8.4.  Os critérios de desempate serão aplicados, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva. 

 
8.5. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
8.6. Neste Pregão serão abertos para lances DOIS itens simultaneamente. 
 
8.7. Aberta a etapa competitiva, os proponentes deverão encaminhar lances, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo o mesmo imediatamente informado do seu recebimento 
e respectivo valor.  
 
8.8. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando-se o intervalo entre os 
lances enviados pelo mesmo licitante que não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo 
entre os lances dos outros participantes que não poderá ser inferior a 3 segundos e as demais 
regras de aceitação dos lances. 
 
8.9. O valor do intervalo de lances específico para este Pregão é de no mínimo 0,01 centavos, 
respaldado pelo art. 30, Parágrafo 3° do Decreto 10.024/2019: “O licitante somente poderá 
oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.”. 
 
8.10. A etapa de envio de lances na sessão pública será no modo de disputa Aberto, durará 10 
(dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance (s) ofertado (s) nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
 
8.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 
8.12. Os lances intermediários são lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém, 
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante.  
 
8.13. Na hipótese de não haver novos lances, na forma estabelecida no subitem 8.6, a sessão 
pública será encerrada automaticamente.  
 
8.14. Assim que o lance for acatado, ele ficará registrado no sistema, sendo vedada a 
desistência dos lances ofertados, sujeitando o licitante a possíveis penalidades constantes 
neste Edital. 
 
8.15. Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro (a).  
 
8.16. O Fornecedor é inteiramente responsável pelo valor registrado no lance, e, caso este seja 
feito de forma equivocada, solicitar o cancelamento do mesmo ao Pregoeiro (a), o qual 
analisará e decidirá. O pedido de cancelamento do valor do lance deverá ser feito 
exclusivamente através do Portal de Compras Públicas e o item deverá estar aberto. Caso o 
Fornecedor não solicite o cancelamento, este não tenha tempo hábil para ser analisado ou 
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ainda, não seja aceito pelo Pregoeiro (a), o Fornecedor será desclassificado.  
 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 
 
8.18. Existindo lance durante os 2 (dois) últimos minutos da fase competitiva, o Sistema 
eletrônico emitirá aviso na página de Lances, informando que o certame entrou em prorrogação 
automática por mais 2 (dois) minutos. 
 
8.19. Encerrada a etapa de lances, sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro (a) 
poderá reiniciar a etapa de lances, mediante justificativa no sistema. 
 
8.20. A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.21. Esgotadas as etapas anteriores, o Pregoeiro (a) deverá negociar com o licitante 
melhor classificado para que seja obtido desconto sobre o valor ofertado, sendo essa 
negociação realizada no campo próprio para troca de mensagens exclusivamente por 
meio eletrônico. 
 
8.22. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro (a) solicitará do licitante 
detentor do menor preço o envio da proposta readequada, com os respectivos valores 
adequados ao preço do lance vencedor, a qual deverá ser cadastrada em campo próprio 
do Sistema.  
 
8.23. A proposta adequada deve ser encaminhada no prazo determinado pelo Pregoeiro (a) a 
contar da sua solicitação, por meio eletrônico, observado o prazo não inferior a 2 (duas) horas, 
disposto no § 2º do art. 38, do Decreto 10.024/19. 
 
8.24. No caso de desconexão do Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes, para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro (a), quando possível, a sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados.  
 
8.25. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes.  
 
9. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  
 
9.1. Prosseguindo, o Pregoeiro (a) verificará o atendimento das condições de habilitação do 
licitante detentor do melhor preço, mediante a análise da documentação encaminhada na 
forma do subitem 5.1.2. 
 
9.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 
da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no 
prazo definido pelo Pregoeiro (a) após solicitação no sistema eletrônico, observado o prazo não 
inferior a 2 (duas) horas, disposto no § 2º do art. 38, do Decreto 10.024/19. 
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9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que as certidões apresentem alguma restrição, hipótese em que será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, mediante comunicação eletrônica a todos os 
participantes, prorrogável por igual período, a critério da Administração, desde que requerida 
pelo licitante, mediante justificativa. 
 
9.4. A não regularização no prazo designado incorre na decadência do direito de contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, ficando facultado ao Pregoeiro 
(a), convocar a ME/EPP remanescente mais bem classificada, se houver, observando-se a 
ordem e o limite de classificação. 
 
9.5. Constatado o atendimento pleno pelo licitante das exigências de habilitação previstas 
neste Edital, este será declarado vencedor do certame, iniciando-se, por conseguinte, o prazo 
recursal; 
 
9.6. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro (a) poderá sanar erro(s) ou falha(s) que não 
altere(m) a substância do(s) documento(s) habilitatório(s) e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe(s) validade e 
eficácia para fins de habilitação. 
 
9.7. Se, todos os licitantes forem inabilitados, fica facultado ao Pregoeiro (a) a aplicação das 
disposições do art. 48 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO AO EDITAL 
 
10.1. Até o 3º (terceiro) dia útil, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os ternos deste Edital, conforme disposto 
nos artigos 23 e 24 do Decreto 10.024/19. 
 
10.2. As impugnações e/ou esclarecimentos ao ato convocatório do pregão serão recebidas 
até três dias úteis antes da data fixada para o fim do recebimento das propostas, 
exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
10.3. O Pregoeiro (a) terá o prazo de 2 (dois) dias úteis contando da data de recebimento do 
pedido para responder, conforme disposto nos artigos 23 e 24 do Decreto 10.024/19. 
 
10.4. A ausência de resposta da Administração à impugnação apresentada, não impedirá a 
licitante de participar da abertura desta licitação, sendo esta respondida, posteriormente, na 
hipótese da impugnação não prejudicar as propostas. 
 
10.5. Caberá à Autoridade Competente decidir sobre a impugnação, juntamente com o 
Pregoeiro (a).  
 
10.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame, observando-se os prazos, no caso de alteração do teor das propostas técnicas e 
de preços. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.7. A perfeita compreensão do edital se dá somente mediante leitura atenta do conteúdo de 
todas as suas páginas, pois os dispositivos nela contido se complementam a fim de definirem 
as regras do certame. Portanto, recomenda-se aos interessados em participar da presente 
licitação, antes de oferecer qualquer pedido de esclarecimento, efetuar uma leitura completa do 
edital e procurar esclarecer suas dúvidas em um único documento, se for possível, evitando 
transtornos ao certame. 
 
11. DO PRAZO, DO LOCAL E DA FORMA DE FORNECIMENTO DO CONSTANTE NO 
OBJETO DESTE EDITAL  
 
11.1. A solicitação de entrega do que consta no objeto deste Edital será efetivada pelo Ente 
Consorciado do Cisam-Sul, por meio de Autorização de Fornecimento – AF, cuja emissão se 
dará conforme a necessidade do mesmo. 
 
11.2. A contar da data da emissão da Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá 
entregar o que consta no objeto deste Edital conforme especificado no Anexo I deste Edital. 
 
11.3. Deverá ser entregue no Ente Consorciado, conforme orientação da Secretaria 
competente, a quem caberá analisar recebimento, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências do Edital. 
 
11.4. O constante no objeto deste Edital será recebido pelo Município, o qual deverá promover 
a análise para o recebimento definitivo do mesmo.  
 
11.5. Não será aceito o fornecimento em desacordo com as especificações contidas neste 
Edital e seus anexos, observado o disposto no art. 76 da Lei n. 8.666/93. 
 
11.6. O recebimento definitivo se efetivará com a atestação da secretaria requerente de que o 
mesmo atende a todas as exigências estabelecidas no edital. 
 
11.7. Será rejeitado, se o que for entregue não corresponder às especificações contidas no 
anexo I do presente edital, cabendo à contratada promover a sua substituição no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais cabíveis.  
 
11.8. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do 
contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a 
qualquer tempo se verificarem defeitos ou inconformidades.  
 

11.9. Dados dos Entes Solicitantes: 
 

MUNÍCÍPIO DE ANITÁPOLIS 
CNPJ: 82.892.332/0001-92 
Rua Gonçalves Junior, 260, Centro, Anitápolis – SC 
Telefone: (48) 3256.0131  
 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – BALNEARIO RINCÃO 
CNPJ: 17.509.587/0001-61 
Entrega: Acesso Estrada Geral Zona Sul, s/n, no Município de Balneário Rincão 
Telefone: (48) 99698-9157 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE COCAL DO SUL 
CNPJ: 95.778.502/0001-54 
Entrega: ETA -  Rua Zelci Búrigo, s/n, Bairro Jardim Itália, ETA, Cocal do Sul - SC 
Telefone: (48) 3447.6350 
 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE GRÃO PARÁ-
SC 
CNPJ 80.489.222/0001-59  
Entrega: Estrada Geral Ilha Grande, ETA, Grão Pará – SC  
Telefone: (48) 3652.1248 
 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE IMBITUBA  
CNPJ: 31.049.535/0001-80  
Entrega: Av. Marieta Konder Bornhausen, Nova Brasília, Imbituba, SC, CEP 88780-000 
Telefone: (48) 3355-8107/ (48) 3355-8137  
 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE JACINTO 
MACHADO-SC 
CNPJ do MF sob o nº 82.702.879/0001-88 –  
Entrega: Estrada Geral Sanga da Curva, Jacinto Machado - SC, 88950-000  
Telefone: (48) 3535-1090 
 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE JAGUARUNA-
SC 
CNPJ: 82.702.879/0001-88 
Entrega: ETA Samae de Jaguaruna, Rodovia SC 442, as margens da lagoa do Arroio 
Corrente, Jaguaruna – SC 
Telefone: (48) 3624-0089 

 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MORRO DA 
FUMAÇA 
CNPJ: 31.739.132/0001-63 
Entrega: Avenida Inocente Pagnan, n° 255, Centro, Morro da Fumaça - SC 
Telefone: 48) 3434-5302  
 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE ORLEANS 
CNPJ: 82.559.154/0001-82 
Entrega: Rua Nossa Senhora das Graças, ETA, Bairro Vermelho, Orleans – SC  
Telefone: (48) 3466-0233 
 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE PEDRAS 
GRANDES 
CNPJ: 80.490.758/0001-94 
Entrega: Estrada Geral Rio Coral, Pedras Grandes - SC 
Telefone: (48)  3659-0691 
 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE SANTA ROSA 
DO SUL  
CNPJ: 00.569.168/0001-12  

https://www.google.com/search?q=samae+de+morro+da+fuma%C3%A7a&oq=samae+de+morro&aqs=chrome.0.0j69i57j0l2.2352j0j7&sourceid=chrome&ie=UTF-8
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Entrega: Rua José Angelo de Souza n 515, Santa Rosa do Sul -SC 
Telefone: (48) 3534-1113  
 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE SÃO LUDGERO 
CNPJ: 86.446.630/0001-00 
Entrega: PAC, Fluossilicato e Hipoclorito – ETA, 4 km da sede, Estrada Geral Grota Funda, 
São Ludgero -  SC  
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO – ETE, 1km da sede Rua Dona Gertrudes, s/n São Ludgero – 
SC.  
Telefone: (48) 3657.1444 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TIMBÉ DO SUL-
SC  
CNPJ: 83.820.076/0001-90  
Entrega na Estação de Tratamento de Água, BR 285, s/n Bairro Vila Belmiro, Timbé do Sul 
Telefone: (48) 3536-1172 
 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE URUSSANGA - 
SC  
CNPJ: 86.532.520/0001-60  
Entrega Travessa da Imigração, n 1016, Centro, Urussanga  
Telefone: (48) 3465-1241 
 

 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
12.1. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando o cumprimento do objeto 
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município neste edital e em 
seus anexos. 
 
12.2. O Ente Consorciado efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao licitante 
vencedor, após a apresentação da respectiva nota fiscal, no prazo de até 20 (vinte) dias, 
através de depósito e/ou boleto bancário em conta corrente de titularidade da Contratada. 
 
12.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  
 
12.4. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária.  
 
12.5. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão à conta de dotação prevista 
na Lei Orçamentária do Exercício vigente. 
 
12.6. Durante todo o prazo de validade da Ata de Registro de Preços o fornecedor ficará 
obrigado a manter atualizados todos os documentos relacionados no item 6.3 deste Edital, para 
que a Administração Municipal possa efetuar o pagamento. 
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13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
Das Empresas Registradas  
 
13.1. Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) anexo(s) e da Ata 
de Registro de Preços, decorrente; 
 
13.1.1. Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 15 (quinze) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver a Ata de 
Registro de Preço dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando a empresa às penalidades legalmente estabelecidas; 
 
13.1.2. Respeitar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, os termos do edital e 
de seu(s) anexo(s); 
 
13.1.3. Manter, durante toda a execução a Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital; 
 
13.1.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas (como por exemplo, frete); 
 
13.1.5. Executar/entregar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação. 
 
13.1.6. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria 
Competente. 
 
13.1.7. Dar ciência a Secretaria Competente, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que venha a verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de 
sua competência.  
 
13.1.7. É de responsabilidade da licitante vencedora todos os encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciárias, e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste edital, ficando o Município 
isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal. 
 
13.1.8. As licitantes vencedoras ficarão obrigadas a executar o serviço referente ao objeto 
deste Edital, nos preços e prazos estipulados na sua proposta, sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade. 
 
Do Órgão Gerenciador 
 
13.2.  Encaminhar à Empresa Registrada a Ata de Registro de Preços, em prazo não superior a 
30 (trinta) dias contados da data da sua emissão; 
 
13.2.1.  Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 
 
13.2.2.  Realizar a gestão das Atas através de seus Gestores designados especialmente para 
cada Secretaria Responsável em ato próprio.  
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13.2.3.  Notificar a licitante vencedora, por escrito, de quaisquer irregularidades ou imperfeições 
que venham a ocorrer, em função da entrega/execução do objeto deste edital, visando a sua 
regularização, fixando prazo para as devidas correções. 
 
13.2.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/entregas que eventualmente forem 
executados fora das especificações contidas no Edital e seus anexos. 
 
14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
14.1. Caberá recurso nos casos previstos no Decreto 10.024/19, devendo a proponente 
manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do 
Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, durante o prazo estabelecido pelo 
Pregoeiro (a) informado no sistema, sendo este não inferior a 30 (trinta) minutos.  
 
14.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro (a). 
 
14.3. A proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 
Pregoeiro (a), disporá do prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, exclusivamente por meio de formulário específico do sistema, que será 
disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para 
apresentar as contrarrazões em igual número de dias, a contar a partir do término do prazo de 
recorrente. 
 
14.4. A ausência de manifestação no prazo e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro a licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1. Em não sendo interposto recurso ou se interposto não for provido, caberá ao Pregoeiro 
(a) adjudicar o objeto ao licitante vencedor e encaminhar o processo à autoridade competente 
para a sua homologação. 
 
16. DO REGISTRO DE PREÇOS   
 
16.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade 
competente, será efetuado o registro dos preços e do fornecedor correspondente mediante a 
assinatura da Ata de Registro de Preços (a qual a minuta encontra-se em anexo neste Edital) 
pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pela(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, 
ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros.  
 
16.1.1. A Ata registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 
16.1.2. É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não atender(em) 
à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5 (cinco) dias 
após a homologação da licitação, nos termos supra referidos, convocar outro licitante, desde 
que respeitada a ordem de classificação, para após aprovado o respectivo laudo, comprovados 
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os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de registro de preços, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  
 
16.1.3. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços se fará através de contato 
telefônico e/ou email e/ou correspondência diretamente ao licitante vencedor e/ou através do 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina. Os representantes legais das empresas que 
tiverem os preços registrados terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para comparecerem ao 
Setor de Compras e Licitações do CISAM-SUL para assinarem a Ata, sob pena das sanções 
previstas no item 19 deste Edital.  
 
16.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato de a 
empresa vencedora participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, por 
esta Comissão, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso 
de não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Órgão 
Gerenciador convocar a segunda colocada renegociar e/ou registrar seus preços.  
 
16.3. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará após a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, mediante o recebimento da Autorização de Fornecimento, a qual passa a 
ter força de Contrato entre as Partes. 
 
16.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior a aqueles 
praticados no mercado.  
 
16.6. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou 
não contratar todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 
 
16.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
16.8. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.  
 
16.9. Ainda neste sentido, conforme Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema 
Registro de Preços: 
 
Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
Art. 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitar em reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso,o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.10. Para os casos de alterações de preços é necessário que o Fornecedor apresente 
justificativa acerca da necessidade da readequação de preços juntamente com planilha 
descritiva dos itens e valores, bem como acoste documentos comprobatórios da variação de 
preços, tais como Notas Fiscais ou documento equivalente, sendo, no mínimo um com data 
anterior à proposta apresentada no Processo Licitatório e um com data próxima ao pedido. Os 
documentos devem ser legíveis e com destaque para o item a ser analisado. 

 
16.11. Não será concedida troca de marca de produtos, salvo mediante demonstração de fato 
superveniente e efetiva impossibilidade de fornecimento do item, devidamente comprovado 
documentalmente e aceito pela administração. 

 
16.12. As solicitações tanto para os casos de alteração de preços quanto para troca de marcas 
deverão ser apresentadas tão somente na forma impressa e protocoladas no Setor de 
Protocolo do Centro Administrativo Municipal Prefeito Silvio Santos, direcionadas ao Setor de 
Licitações, ou ainda, via postal.  
 

16.13. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório.  
 
16.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste 
certame, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 
 
17. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  
17.1.1. Automaticamente:  
17.1.1.1. por decurso de prazo de vigência;  
17.1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;  
17.1.1.3. pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 
 
17.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  
17.2.1. A pedido, quando:  
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17.2.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior;  
17.2.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.  
17.2.1.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.  
17.2.2. Por iniciativa da Administração Municipal, quando:  
17.2.2.1. O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, 
ou seja, não cumprir o estabelecido no Edital; 
17.2.2.2. por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;  
17.2.2.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  
17.2.2.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  
17.2.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;  
17.2.2.6. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado.  
 
17.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 
pessoalmente, por meio de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina ou por e-mail. 
 
18. DAS PENALIDADES  
 
18.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 10 (dez) dias a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.  
 
18.2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente), o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes poderão aplicar, ao 
(s) FORNECEDOR (ES) as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas:  
a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da execução do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
 b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da Nota de Empenho;  
c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de Empenho, será 
considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% 
(quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.  
 
18.3. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou 
parcial do ajuste enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o seu rompimento, 
aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.  
 
18.4. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
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comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.  
 
19. DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO  
 

19.1. A Ata de Registro de Preços oriundo deste Processo Licitatório será administrada por um 
representante da Cisam-Sul, especialmente designado para este fim, nos termos do que 
determina o art. 67 da Lei n. 8.666/93, permitindo a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição, o qual poderá, junto ao representante 
da licitante vencedora, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, na hipótese de não serem sanadas de imediato, serão objeto de 
notificação formal e escrita, havendo a possibilidade de aplicação das penalidades previstas 
neste edital, na Lei n. 8.666/93 e demais legislação aplicável.  
 
19.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços do objeto deste edital serão registradas pelo representante do cisam-
sul, constituindo tais registros, documentos legais.  
 
19.3. O fiscal deverá solicitar à autoridade superior competente as providências que 
ultrapassarem a sua competência, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a 
perfeita execução deste edital e seus respectivos.  
 
19.4. A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ 
ou apresentarem proposta relativa ao presente Pregão.  
 
20.2. A presente Licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em 
parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente motivado.  
 
20.3. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, disponível a toda a sociedade no portal 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do cisam-sul. 
 
20.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
20.5. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter:  
a) adiada sua abertura;  
b) alterado o Edital, podendo ser fixado novo prazo para a realização do certame.  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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20.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes 
o Foro da Comarca de Orleans (SC), com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.  
 
20.7. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
deverão ser feitos exclusivamente através de registro em campo próprio no sistema, através do 
site: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
20.8. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:  
 

a) Anexo I: Quadro de Quantidades e Especificações Gerais; 
b) Anexo II: Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos e Idoneidade; 
c) Anexo III: Modelo de Declaração de não impedimento de contratar com o Poder Público; 
d) Anexo IV: Modelo apresentação dos Dados da Empresa e Representante Legal; 
e) Anexo V: Minuta de Ata Registro de Preços. 

  
 

Orleans/SC, 02 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
IBANEIS LEMBECK 

PRESIDENTE 
CISAM-SUL 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 
 

Processo Licitatório Nº 18/2022 
Pregão Eletrônico Nº 11/2022 

 
QUADRO DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

TERMO DE REFERÊNCIA  
QUADRO DE QUANTIDADES: 
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1 

ACIDO FLUOSSILÍCICO, COM AS 
CARACTERISTICAS: Solúvel em  água; - 
APRESENTACAO: SOLUCAO LIQUIDA,  
Límpida E LIVRE DE IMPUREZAS. - TEOR DE 
H2SiF6: MINIMO 20% EM MASSA. - DENSIDADE: 
1,16 g/cm3 a 20°C (MINIMO) - ACIDEZ LIVRE: 1% 
(MAXIMO).  
EMBALAGEM PARA ENTREGA:  
ACONDICIONADO EM BOMBONA PLÁSTICA DE 
30KG 

kg 2500 2000 15450 2000     5100 1000 8000 44000 20000   6000 2500 2400 110950 
    

4,48  
  

497.056,00  
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2 

ACIDO FLUOSSILÍCICO, COM AS 
CARACTERISTICAS: Solúvel em  água; - 
APRESENTACAO: SOLUCAO LIQUIDA,  
Límpida E LIVRE DE IMPUREZAS. - TEOR DE 
H2SiF6: MINIMO 20% EM MASSA. - DENSIDADE: 
1,16 g/cm3 a 20°C (MINIMO) - ACIDEZ LIVRE: 1% 
(MAXIMO).  
EMBALAGEM PARA ENTREGA: ENTREGA EM 
CONTEINER E/OUCOM CAMINHÃO TANQUE 
PARA TRANSFERÊNCIA EM  
CONTÊINER DE 1000 (MIL) LITROS DE ACORDO 
COM A SOLICITAÇÃO DO ENTE 
CONSORCIADO. 

kg         30000                     30000 
    

4,48  
  

134.400,00  

3 

AGENTE DE LIMPEZA FASE ÁCIDA COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:PRODUTO É UM 
AGENTE DE LIMPEZA QUÍMICA PARA 
MEMBRANAS DE OSMOSE REVERSA 
FORMULADO E TAMPONADO PARA LIMPEZA 
NA FASE ÁCIDA, INDICADO PARA REMOÇÃO 
DE DEPOSIÇÕES MINERAIS. ÁCIDO FÓRMICO, 
NO. CAS: 64-18-6, CONCENTRAÇÃO (%):2,5 - < 
10, ÁCIDO CÍTRICO, NO. CAS: 77-92-9, 
CONCENTRAÇÃO (%):10 – 20, ÁCIDO 
HIDROXIACÉTICO, NO. CAS: 79-14-1, 
CONCENTRAÇÃO (%):2,5 – 10, SAL 
TRISSODICO DO ACIDO N-
HIDROXIETILENODIAMINO TRIACETICO, NO. 
CAS: 139-89-9, CONCENTRAÇÃO (%):2,5 – 10, 
ÁCIDO NITRILOTRIACÉTICO, SAL TRISSÓDICO 
(NTA.NA3), NO. CAS: 5064-31-3, 
CONCENTRAÇÃO (%): 0,1 - 1;  ESTADO FISICO 
LIQUIDO; COR AMARELO CLARO; PH 
(PRODUTO CONCENTRADO) 2,71 PUROPH DA 
SOLUÇÃO AQUOSA 3,05 (2% 
SOLUTION)DISPONIBILIZAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA COM VISITA A CADA 15 (QUINZE) 
DIAS SEM CUSTO A AUTARQUIA EMBALAGEM 
PARA ENTREGA: CONDICIONAMENTO EM 
BOMBONAS DE NO MÁXIMO 60KG CADA. 

kg     60                         60 
  

32,00  
     

1.920,00  
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4 

AGENTE DE LIMPEZA FASE ALCALINA COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PRODUTO É 
UM AGENTE DE LIMPEZA QUÍMICA PARA 
MEMBRANAS DE OSMOSE REVERSA 
FORMULADO E TAMPONADO PARA LIMPEZA 
NA FASE ALCALINA, INDICADO PARA 
REMOÇÃO DE FOULING ORGÂNICO, 
BIOFILMES, MICROORGANISMOS.SAL 
TRISSODICO DO ACIDO N-
HIDROXIETILENODIAMINO TRIACETICO, NO. 
CAS: 139-89-9, CONCENTRAÇÃO (%): 2,5 - 10, 
ALQUIL-BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, NO. 
CAS: 28348-53-0, CONCENTRAÇÃO (%): 2,5 - 10, 
CARBONATO DE SÓDIO, NO. CAS: 497-19-8, 
CONCENTRAÇÃO (%) : 2,5 – 10, DODECIL 
BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, NO. CAS: 
25155-30-0, CONCENTRAÇÃO (%): 1 - 2,5, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, NO. CAS: 1310-73-2, 
CONCENTRAÇÃO (%): 1 - 2,5, ÁCIDO 
NITRILOTRIACÉTICO, SAL TRISSÓDICO 
(NTA.NA3), NO. CAS: 5064-31-3, 
CONCENTRAÇÃO (%): 0,1 - 1 ESTADO FÍSICO 
LIQUIDO.COR AMARELO CLARO.PH (PRODUTO 
CONCENTRADO) 12,9PH DA SOLUÇÃO 
AQUOSA 11,3 (2% SOL.)DISPONIBILIZAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM VISITA A CADA 15 
(QUINZE) DIAS SEM CUSTO A 
AUTARQUIAEMBALAGEM PARA ENTREGA: 
CONDICIONAMENTO EM BOMBONAS DE NO 
MÁXIMO 60KG CADA. 

kg     60                         60 
  

32,00  
     

1.920,00  
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5 

ALUMINATO DE SÓDIO COM AS SEGUINTES 
eSPECIFICAÇÕES: 
FÓRMULA QUÍMICA NAALO2 AL2O3: DE 18 A 
28% 
NA2O: DE 16 A 22% FE2O3: MÁXIMO 0,02 
% DENSIDADE A 20°C: MÍNIMA 1,30 
PH: MÍNIMO 10,00, COR: AMBAR CLARO A 
AMBAR ESCURO 
FORMA: LÍQUIDO  
EMBALAGEM PARA ENTREGA: ENTREGA COM 
CAMINHÃO 
TANQUE PARA TRANSFERÊNCIA EM 
CONTÊINER DE 1000 (MIL) LITROS. 

kg   8400 20000             100000           128400 
    

5,15  
  

661.260,00  

6 

ANTIESPUMANTE PARA ETE, PH MINIMO DE 
5,5900 E MAXIMO DE 6,5000, DENSIDADE DE 
NO MINIMO 0,7000 E MÁXIMO DE 1,0000 G/M³, 
MATERIA ATIVA DE NO MINIMO 5.000 E 
MAXIMO DE 20.000, ASPECTO LIQUIDO 
VISCOSO BRANCO, ENTREGUE EM 
BOMBONAS DE 30 QUILOS. 

kg         360                     360 
    

9,50  
     

3.420,00  

7 

BIOCIDA NÃO OXIDANTE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
PRODUTO MICROBICIDA NÃO OXIDANTE, 
LIQUIDO UTILIZADO PARA CONTROLE DE 
FLORA DE MICROORGANISMOS A EVITAR 
FORMAÇÃO DE FILMES BACTERIANOS E OU 
ENTUPIMENTO/AUMENTO DE PRESSÃO PARA 
AS MEMBRANAS DE OSMOSE REVERSA. 2,2-
DIBROMO-3-NITRILOPROPIONAMIDE, NO. CAS: 
10222-01-2, CONCENTRAÇÃO (%): 20 - 40, 
SODIUM BROMIDE, NO. CAS: 7647-15-6, 
CONCENTRAÇÃO (%): 2,5 – 10. 
ESTADO FÍSICO: LÍQUIDO. COR: DE INCOLOR À 
MARROM. DISPONIBILIZAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA COM VISITA A CADA 15 (QUINZE) 
DIAS SEM CUSTO A AUTARQUIA EMBALAGEM 
PARA ENTREGA: CONDICIONAMENTO EM 
BOMBONAS DE NO MÁXIMO 60KG CADA. 

kg     180                         180 
  

34,50  
     

6.210,00  
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8 

CLORO GÁS, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: TEOR DE CLORO (CL2): 
MAIOR OU IGUAL A 99,8% V/V TEOR DE 
FERRO: MENOR QUE 10,0 PPM, TEOR DE 
RESÍDUO NÃO VOLÁTIL : MENOR QUE 75 PPM 
TEOR DE UMIDADE: MENOR QUE 50 PPM DE 
H2O EMBALAGEM PARA ENTREGA:  
ACONDICIONADO EM CILINDROS DE AÇO  
DE 50 E/OU 68KG. OUTRAS  
INFORMAÇÕES EM OBSERVAÇOES  
GERAIS. 

kg   10500 4000           5000 12000     1000 2000   34500 
  

14,84  
  

511.980,00  

9 

CLORETO DE SÓDIO IN NATURA LAVADO E 
PENERADO SEM IODO PARA TRATAMENTO DE 
ÁGUA. COR BRANCA, PH DE 5 A 7,5, CALCIO % 
MÁXIMA 0,028. SUJIDADES/MATERIAIS 
ESTRANHOS/ACAROS AUSENTE. ENTREGA EM 
SACOS DE 25 KG. 

KG         70000                     70000 
    

0,77  
   

53.900,00  

10 

CLORETO FERRICO ASPECTO LIQUIDO 
LIMPIDO, COR MARRON ESCURO, TEOR ATIVO 
FECI3 MIN 380000, ACIDEZ LIVRE MAX. 0,9900, 
DENSIDADE G/CM³ 1.4000, FERRO II MAX ,500, 
FERRO FERROSO MAX 2,500, INSOLUVEIS MAS 
,10 PH SOL 1,00% ENTRE 1.0000E 5.0000 

kg         36000                     36000 
    

2,75  
   

99.000,00  
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11 

DISPERSANTE - ANTIINCRUSTRANTE COM 
ESPECIFICAÇÕES: 
PRODUTO DISPERSANTE E 
ANTIINCRUSTANTE,  
UTILIZADO PARA AUMENTAR A SOLUBILIDADE  
DISSOLVIDOS COMO A DUREZA, SÍLICA, 
FERRO, ALUMÍNIO PRESENTE NA ÁGUA DE 
ALIMENTAÇÃO DE OSMOSES E DESTA FORMA 
INIBE DEPOSIÇÕES E FORMAÇÕES DE 
INCRUSTAÇÕES PARA MEMBRANAS DE 
OSMOSE REVERSA.  
POSSUIR GRAU DE PORTABILIDADE PELO NSF 
DERIVADOS DE ÁCIDO FOSFÓNICO - 2,5 - 10%  
PH - 2.0 - 2.5 
DENSIDADE (KG/LITROS) - 1.00 - 1.10  
ESTADO FÍSICO: LÍQUIDO. 
COR: AMARELO 
DISPONIBILIZAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM 
VISITA A CADA 15 (QUINZE) DIAS SEM CUSTO 
A AUTARQUIA  
EMBALAGEM PARA ENTREGA: 
CONDICIONAMENTO  
BOMBONAS DE NO MÁXIMO 60KG CADA. 

kg     660                         660 
  

22,50  
   

14.850,00  

12 

 
FLUOSSILICATO DE SÓDIO (NA2SIF6), 
PRODUTO NA FORMA DE PÓ FINO CRISTALINO 
E NÃO HIGROSCÓPICO. EMBALAGEM SACOS 
PLASTICOS RESISTENTES COM CAPACIDADE 
DE 25KG, E QUE APRESENTE NA EMBALAGEM 
O LOTE DO PRODUTO A DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. FLUOSSILICATO DE SÓDIO 
(NA2SIF6) MINIMO 98% ÍON FLUORETO MINIMO 
59,4% TEOR UMIDADE , MAXIMO 0,50% 
DENSIDADE APROXIMADA 1,4 KG/M³(MÍNIMO) 
MALHA 40 PASSA: 100% (MAXIMO), MALHA 325 
PASSA: 25,00%(MÁXIMO) INSOLUVEIS: MÁXIMO 
0,50%  METAIS PESADOS 0,05%, VALIDADE 
MÍNIMA : 5 ANOS.  EMBALAGEM DE ENTREGA 
SACOS DE 25KG. 

kg   6000       1200           1400   2000   10600 
  

17,00  
  

180.200,00  
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HIPOCLORITO DE SÓDIO (NACiO) COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:TEOR DE 
FERRO: MÁXIMO 3,0 MG/LDENSIDADE: 
APROXIMADAMENTE 1,20 
G/CM³CONCENTRAÇÃO MÍNIMA: 10,00% EM 
PESO DE CLORO ATIVO(MASSA/MASSA) 
12,90% EM VOLUME COLORAÇÃO: LIQUIDO 
LÍMPIDO AMARELO/ESVERDEADO PH: 13 E 14 
NAOH: 0,4% - 0,5%, ENTREGA COM  ENTREGA 
EM CONTEINER E/OUCOM CAMINHÃO TANQUE 
PARA TRANSFERÊNCIA EM CONTÊINER DE 
1000 (MIL) LITROS DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DO ENTE CONSORCIADO.. PARA 
O MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO ENTREGA 
COM CAMINHÃO TANQUE PARA 
TRANSFERÊNCIA EM CONTÊINER DE 2000 
(MIL) LITROS (2.800 KG) A DESCARGADEVERÁ 
SER ADAPTAVEL A UMA CONEXÃO DE 
JOELHODE 50MM COM ROSCA OU MANGUEIRA 
DE 1.1/2". 

kg 10000       30000 25000 25000     100000 30000 30000     7200 257200 
    

3,40  
  

874.480,00  

14 

HIPOCLORITO DE SÓDIO COM, COM AS 
SEGUINTES  
ESPECIFICAÇÕES: 
TEOR DE FERRO: MÁXIMO 3,0 MG/L; 
DENSIDADE:  
APROXIMADAMENTE 1,20 G/CM3 
CONCENTRAÇÃO MÍNIMA:  
10,00% EM PESO DE CLORO 
ATIVO(MASSA/MASSA) 12,90% EM  
VOLUME; COLORAÇÃO: LIQUIDO LÍMPIDO 
AMARELO/ESVERDEADO;  
PH: ENTRE 13 E 14; NAOH: 0,4% - 0,5%; 
SOLUBILIDADE EM 
ÁGUA: 100% EMBALAGEM PARA ENTREGA: 
BAMBONAS 
DE 30 OU 50KG 

kg 1000 1800 12000 12000       600 8000       500 25000   60900 
    

4,50  
  

274.050,00  
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HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (CAL HIDRATADA) COM 
AS SEGUINTESESPECIFICAÇÕES:HIDRÓXIDO 
DE CÁLCIO: MÍNIMO 90,0%ÓXIDO DE CÁLCIO: 
MÍNIMO 66,0%CARBONATO DE CÁLCIO: 
MÁXIMO 5,5 %HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO: 
MÁXIMO 2,2UMIDADE: MÁXIMO 1,00%PENEIRA: 
# 100: MÁXIMO 2,2 %ASPECTO VISUAL: PÓ 
BRANCOVALIDADE: MINIMA DE 6 
MESESEMBALAGEM PARA ENTREGA: 
ACONDICIONADA EMEMBALAGENS DE 20KG E 
OU 25KG CADA. 

kg   30000 12000                     6000   48000 
    

1,90  
   

91.200,00  
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HIDRÓXIDO DE CÁLCIO EM SUSPENSÃO, COM 
AS SEGUINTES  
ESPECIFICAÇÕES: 
-HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - CA(OH)2: MÍNIMO DE 
30,00%;  
-SUBSTÂNCIAS REATIVAS AO HCI - CACO3 
M/M: 1,80%  
(MÁXIMO); 
-SÍLICA + RESÍDUO INSOLÚVEL -.SIO2 + RI: 
0,50% (MÁXIMO);  
-HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO — MG(OH)2: 1,20% 
(MÁXIMO);  
-SUSPENSÃO 24H: 95,00% (MÍNIMO); 
-MASSA ESPECÍFICA: 1,10 A 1,30 GLML; 
-RETIDO EM PENEIRA DE 0,075 MM: 1,50% 
(MÁXIMO); ,  
-VISCOSIDADE EM COPO FORD 04 MM: 17 
SEGUNDOS  
(MÁXIMO); 
-DIOXINAS, FURANOS, IMPUREZAS 
METÁLICAS/ METAIS 
PESADOS;  
-FLUORETOS, RADIONUCLÍDEOS: EM 
CONFORMIDADE COM A  
ABNT NBR 15784/2017 E PORTARIA DE 
CONSOLIDAÇÃO DO  
MS N°05/17. 
METODOLOGIA DE ANÁLISE BASEADA NA 
ABNT NBR 10790/2016. ENTREGA A GRANEL 
5.000 KG A CADA PEDIDO E CAMINHÃO 
DEVERÁ TER 10 METROS DE MANGUEIRA 
PARA DESCARREGAR NOS TANQUES. 

kg                 32000             32000 
    

2,60  
   

83.200,00  
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HIDRÓXIDO DE SÓDIO (NAOH) - SOLUÇÃO 
AQUOSA - ASPECTO: LÍQUIDO LEVEMENTE 
TURVO COR: INCOLOR A LEVEMENTE CINZA. 
SOLUBILIDADE: SOLÚVEL EM ÁGUA EM 
QUALQUER PROPORÇÃO DENSIDADE: 1,49 A 
1,55 G/CM3. TEOR DE NAOH: 48 A 52 
(%).ENTREGA EM CONTEINER E/OUCOM 
CAMINHÃO TANQUE PARA TRANSFERÊNCIA 
EM CONTÊINER DE 1000 (MIL) LITROS DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO ENTE 
CONSORCIADO. PARA O MUNICIPIO DE 
URUSSANGA ENTREGA EM EMBALAGENS DE 
50KG CADA. 

kg 3600 3300     84000 15000 25000       20000   6000 800   157700 
    

6,08  
  

958.816,00  

18 

 
ORTOPOLIFOSFATO DE SÓDIO, COM AS 
SEGUINTES  
ESPECIFICAÇÕES: 
ASPECTO: LÍQUIDO, VISCOSO E LÍMPIDO 
DENSIDADE A 20°C: 1,50 À 1,58 G/ML 
COLORAÇÃO: INCOLOR PARTÍCULAS EM 
SUSPENSÃO: ISENTO 
CONCENTRAÇÃO: 53 À 55% (EM MASSA) 
SOLUBILIDADE: 100% EM ÁGUA P2O5: MÍNIMO 
60% PO4 REATIVO: 15 À 25% PO 4 
CONDENSADO: MÍNIMO 75% SÓDIO: 20 À 25% 
PH: 5,0 + OU  - 0,5 EMBALAGEM ENTREGA:  
CONDICIONAMENTO EM BOMBONAS 30KG 

kg     18000 500         1300 1500       1000   22300 
  

28,00  
  

624.400,00  
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POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC): 
COAGULANTE A BASE DE POLICLORETO DE 
ALUMÍNIO A SER UTILIZADO NO TRATAMENTO 
DE ÁGUA PARA ABASTECIMENTO PÚBLICO, 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:FÓRMULA 
QUÍMICA: ALN(OH)MCL3N -M;ASPECTO: 
LÍQUIDO VISCOSO LÍMPIDO; TEOR DE AL 2 O 3: 
10 A 12% (M/M) COR: ÂMBAR CLARO ODOR: 
INODORO DENSIDADE A 25°C: 1,23 A 1,29 
G/CM3 SÓLIDOS SEDIMENTÁVEIS EM CONE 
IMHOFF: MÁXIMO DE 0,1 ML/L BASICIDADE: 60 
A 68%; PH TAL QUAL A 25°C: 2,0 A 2,9; 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. ENTREGA 
COM CAMINHÃOTANQUE PARA 
TRANSFERÊNCIA EM CONTÊINER DE1000 (MIL) 
LITROS. PARA O SAMAE DE COCAL DO SUL A 
ENTREGA DEVERÁ SER COM CAMINHÃO 
TANQUE PARA TRANSFERÊNCIA EM 
CONTEÍNER DE 1000 (MIL) LITROS E 
SOLICITAMOS QUE O ENGATE USADO NOS 
MANGOTES SEJAM PARA ENTRADA DE 
TUBULAÇÃO DE DN50MM (OU 60MM 
COMERCIAL). 

kg   60000 60000             144000 20000         284000 
    

2,84  
  

806.560,00  
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POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC): 
COAGULANTE A BASE DEPOLICLORETO DE 
ALUMÍNIO A SER UTILIZADO NO TRATAMENTO 
DEÁGUA PARA ABASTECIMENTO PÚBLICO, 
COM AS SEGUINTESCARACTERÍSTICAS E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
FÓRMULAQUÍMICA: ALN(OH)MCL3N-M 
ASPECTO: LÍQUIDO VISCOSOLÍMPIDO TEOR 
DE AL2O3: 14 À 16,5% (M/M) COR: ÂMBAR 
CLAROODOR: INODORO DENSIDADE A 25°C: 
1,23 A 1,29 G/CM3SÓLIDOS SEDIMENTÁVEIS 
EM CONE IMHOFF: MÁXIMO DE 0,1ML/L 
BASICIDADE: 60 A 68% PH TAL QUAL A 25°C: 
2,0 A 2,9 .VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 
ENTREGA COM CAMINHÃOTANQUE PARA 
TRANSFERÊNCIA EM CONTÊINER DE1000 (MIL) 
LITROS. PARA O MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO 
ENTREGA COM CAMINHÃO TANQUE 
PARATRANSFERÊNCIA EM CONTÊINER DE 
2000 (MIL) LITROS(2.800 KG), A DESCARGA 
DEVERÁ SER ADAPTAVEL AUMA CONEXÃO DE 
JOELHO DE 50MM COM ROSCA OUMANGUEIRA 
DE 1.1/2". 

kg                       30000       30000 
    

3,80  
  

114.000,00  
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POLICLORETO DE ALUMÍNIO PAC - 
COAGULANTE A BASE DE 
POLICLORETO DE ALUMÍNIO A SER UTILIZADO 
NO TRATAMENTO DE 
ÁGUA PARA ABASTECIMENTO PÚBLICO COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: 
- FÓRMULA QUÍMICA: ALN (OH)MCL3N-M; 
- ASPECTO: LÍQUIDO VISCOSO LÍMPIDO; 
- TEOR DE AL2O3: 18% (M/M); 
- COR: AMBAR CLARO; 
- ODOR: INODORO; 
- DENSIDADE A 25 C: 1,32 A 1,36 GLCM3; 
-SÓLIDOS SEDIMENTÁVEIS EM CONE IMHOF: 
MAX DE 0,1MI/I; 
- BASICIDADE 60 A 68%; 
- PH TAL QUAL A 25C: 2,0 A 2,9; 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 
ENTREGA EM CAMINHÃO TANQUE PARA 
TRANSFERÊNCIA DE CONTEINER DE 1000 
LITROS 

kg                 46000             46000 
    

3,80  
  

174.800,00  
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 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (H2O2):PRODUTO 
QUÍMICO AMBIENTALMENTE FAVORÁVEL. 
ÉCOMERCIALIZADO EM SOLUÇÃO AQUOSA, 
EM CONCENTRAÇÕES DE 50% EM PESO. 
SINÔNiMOS: ÁGUA OXIGENADA, PERÓXIDO DE 
HIDROGÊNIO, DIÓXIDO DE HIDROGÊNIO. COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PRODUTO 
AMBIENTALMENTE FAVORÁVEL; ALTAMENTE 
VERSÁTIL; QUIMICAMENTE SELETIVO; 
GERASOMENTE H2O COMO RESÍDUO. ÁREAS 
DE APLICAÇÃO PARA PROCESSOS DE 
OXIDAÇÃO E BRANQUEAMENTO UTILIZADO 
LARGAMENTE EM ARTIGOS TÊXTEIS; 
TRATAMENTO DO AR E DE ÁGUAS RESIDUAIS; 
DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL, 
PRINCIPALMENTE PARA MATERIAIS TERMO 
SENSÍVEIS; CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO É 
USADO NO CLAREAMENTO DOS DENTES COM 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. 
CARACTERÍSTICAS: COMPOSIÇÃO: PERÓXIDO 
DE HIDROGÊNIO 50%;APARÊNCIA: LÍQUIDO 
INCOLOR;SOLUBILIDADE: SOLÚVEL EM 
ÁGUAASPECTO: LÍQUIDO LÍMPIDO E 
INCOLOR;COR (HAZEN): MÁXIMO DE 15;ACIDEZ 
(MEQ/L): MÁXIMO DE 5,0;NITRATOS (MG/KG): 
MÁXIMO DE 250;FOSFATO (MG/KG): MÁXIMO 
DE 400ESTANHO (MG/KG): AUSENTE;ARSÊNIO 
(MG/KG): AUSENTE;METAIS PESADOS (MG/KG): 
AUSENTE;DEVERÁ POSSUIR VALIDADE DE 12 
MESES.ENTREGA NA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO, SITUADA NA RUA 
DONA GERTRUDES, S/N, SÃO LUDGERO-SC, 
CEP 88730-000, DISTANTE 
APROXIMADAMENTE 1KM DA SEDE DO SAMAE 

litros                       2000       2000 
    

6,20  
   

12.400,00  
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POLIMERO  - POLIACRILAMIDA 
CATIÔNICACARGA DE APARENCIA PÓ 
GRANULADO BRANCOCARGA DE 23,30 - 
46,40% MOLETEOR DE SÓLIDOS 90,0  - 
100%TEOR DE INSOLÚVEIS MÁX. 
2,0%RESIDUAL DE ACRILAMIDA MÁX. 
999PPMVISCOSIDADE 2,70 - 4,10CPSTEOR DE 
NAOH: 48 A 52 (%).EMBALAGEM PARA 
ENTREGA:ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
25KG 

kg     25   1500       1500   50         3075 
  

36,00  
  

110.700,00  

24 

SULFATO DE ALUMÍNIO GRANULADO ISENTO 
DE FERRO, COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
NO MÍNIMO 16% DE AL2O3 PARA TRATAMENTO 
DE ÁGUA PARA 
CONSUMO HUMANO. 
ESTADO FÍSICO: SÓLIDO 
ALUMÍNIO TOTAL: SOLÚVEL EM ÁGUA (EM 
MASSA COMO 
AL2O3) - MÍNIMO 16% 
FERRO TOTAL SOLÚVEL EM ÁGUA (EM MASSA 
COMO FE2O3): 
MÁXIMO: 0,02 %, ACIDEZ LIVRE (EM MASSA 
COMO H2SO4): MÁXIMO: 0,5% 
BASICIDADE (EM MASSA COMO AL2O3): 
MÁXIMO: 0,4%  
RESÍDUO INSOLÚVEL EM ÁGUA (EM MASSA); 
MÁXIMO: 1,00  
EMBALAGEM PARA ENTREGA: 
ACONDICIONADA EM  
EMBALAGENS DE 25KG CADA. 

kg   80000 2000                         82000 
    

6,14  
  

503.480,00  
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SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO ISENTO DE 
FERRO, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: DENSIDADE (G/CM³) (A 
20ºC): ENTRE 1,300 A 1,380 CONCENTRAÇÃO: 
ENTRE 49,5 A 50,0% AL2O3 (ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO): ENTRE 8,25 A 8,50% FE2O3 (ÓXIDO 
DE FERRO): ENTRE 0,001 A 0,003% 
ALCALINIDADE (COMO AL2O3): ENTRE 0,00 A 
0,20% ACIDEZ (COMO H2SO4 LIVRE): ENTRE 
0,00 A 0,30% APARÊNCIA: LÍQUIDO VISCOSO, 
VALIDADE: MÍNIMA DE TRÊS ANOS. 
EMBALAGEM PARA ENTREGA: ENTREGA COM 
CAMINHÃO TANQUE PARA TRANSFERÊNCIA 
EM CONTÊINER DE 1000 (MIL) LITROS. 

kg 13000       192000 70000         35000     35000   345000 
    

2,59  
  

893.550,00  

26 

SODA CÁUSTICA ESCAMASSINÔNIMOS: 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, SODA CÁUSTICA, 
LIXÍVIA CÁUSTICA. FÓRMULA QUÍMICA: NAOH 
CLASSE: 8  - CORROSIVON.ODE RISCO: 
80NÚMERO DA ONU: 1823CARACTERÍSTICAS 
GERAISA SODA CÁUSTICA NO ESTADO 
SÓLIDO SE APRESENTA EM FORMAS DE 
ESCAMAS OU FLOCOS DE COR BRANCA E 
SEM ODOR. CONCENTRAÇÃO 
DENSIDADEPESO MOLECULAR ASPECTO 
VISUAL SOLUBILIDADE EM ÁGUAMÍN. 95,00%, 
2,130 G/CM340,01, ESCAMAS BRANCOS109 
G/100 ML, EXOTÉRMICA - EMBALAGEM SACOS 
A 25 KG 

kg   500                           500 
  

15,45  
     

7.725,00  

TOTAL  R$        7.695.477,00  
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ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 

• Prazo de entrega: em no máximo 5 dias CORRIDOS, contados a partir da notificação da Autorização de Fornecimento. 
 

• Prazo de vigência:  12 meses. 
 

• Local de entrega: ENTE CONSORCIADO. 
 

• Condições de pagamento: após a apresentação das respectivas notas fiscais acrescidas de mais documentos caso a 
Secretaria competente julgue necessário, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis. 

 

• Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 

REQUISITOS PARA FORNECIMENTO: 
 

Deverá ser fornecido ao SAMAE, juntamente com a nota fiscal do produto utilizado, a seguinte documentação técnica: 
 
1) Boletim técnico, emitido pelo fabricante, assinado por profissional tecnicamente habilitado pelo CRQ local e pela proponente, em 
que constem, no mínimo, os parâmetros de composição do produto acima citados; 
 
2) Relatório de estudo em conformidade com a norma ABNT NBR 15.784, com validade 
vigente, contendo a Dosagem Máxima de Uso (DMU) e, no mínimo, as análises específicas para o produto, conforme tabela 1 da 
norma brasileira acima citada, com os respectivos cálculos da Concentração de Impureza Permissível por Produto (CIPP) e 
Concentração de Impureza Padronizada na Água para Consumo Humano (CIPA); 
 
3) Apresentar Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde - LARS, Documento Aprovado 
pelo Ministério da Saúde em 17/07/2013 para atendimento a alínea b, do inciso III, do artigo 13 
e ao § 5º, do artigo 39 da Portaria 2914/2011, que apresenta a (DMU) Dosagem Máxima de Uso e o resultado da avaliação, 
informando os parâmetros analisados para cada produto químico. 
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4) Apresentar Comprovante de Baixo Risco a Saúde – CBRS, pelo uso do produto químico em 
tratamento de água para consumo humano, na DMU especificada, assinado pelo Fornecedor, 
conforme Modelo de Documento Aprovado pelo Ministério da Saúde em 17/07/2013 para 
atendimento a alínea b, do inciso III, do artigo 13 e ao § 5º, do artigo 39 da Portaria 2914/2011. 
 
5) FISPQ (Fichas de informações de Segurança do Produto Químico) conforme Decreto Federal n° 2.657/98 e NBR 14.725/01. 
 
6) Ficha de Emergência conforme NBR 7503. 
 
7) Boletim técnico, no qual deverá constar o nome do fornecedor, identificação do produto, 
identificação do lote, data de fabricação e validade do produto, nome do químico responsável 
devidamente registrado no CRQ (Conselho Regional de Química), e número da nota fiscal. 

 
 

* A ENTREGA dos produtos, poderá ser parcelada, de acordo com a solicitação das 

quantidades por cada Autarquia (SAMAE), acompanhado obrigatoriamente dos competentes laudos técnicos 
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ANEXO II 
 

Processo Licitatório Nº 18/2022 
Pregão Eletrônico Nº 11/2022 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS E INIDONEIDADE  
 
 
 
 
 
Ao Cisam-Sul 
Referente ao Pregão Eletrônico N° ----- 

 
 
 
 
 
 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e 
do CPF nº ________________, DECLARA sob penas da lei, que até a presente data a mesma 
não esteja impedida ou suspensa de licitar e contratar ou declarada inidônea com 
qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, conforme inciso III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
Carimbo da empresa 

 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 41 de 45 

ANEXO III 
 

Processo Licitatório Nº 18/2022 
Pregão Eletrônico Nº 11/2022 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O PODER 
PÚBLICO 

 
 

Ao Cisam-Sul 
Referente ao Pregão Eletrônico N° ----- 
 
 

 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e 
do CPF nº ________________, DECLARA sob penas da Lei, que não está inserida no rol de 
impedidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art.9° da Lei 8.666/93.  

 
Art. 9° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do 
fornecimento de bens a eles necessários: 
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
§ 1° É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na 
licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão 
ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. 
§ 2° O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de 
projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração. 
§ 3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, 
e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e 
serviços a estes necessários. 
§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 

 

 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
Carimbo da empresa 
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ANEXO IV 
 

Processo Licitatório Nº 18/2022 
Pregão Eletrônico Nº 11/2022 

 
DADOS DA EMPRESA E REPRESENTANTE LEGAL  

 
 
Ao Cisam-Sul 
Referente ao Pregão Eletrônico N° ----- 

 
 
Objeto: ------------------------------------- 
 

1. Dados da Empresa: 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço:     n:  Bairro: 
Município:    UF:   CEP: 
Telefone:     E-mail: 
 
2. Identificação do Representante Legal para assinatura do contrato: 
 
Nome: 
CPF:     RG: 
Função: 
Telefone:     Email: 
 
3. Dados Bancários: 
 
Banco: 
Agência:    Conta: 
Nome: 
 
 
Declaro que os dados informados acima estão atualizados.  

 
 
 
 
 
 

Local e data. 
(nome e assinatura do responsável legal) 

(Carimbo da empresa) 
 
 

ANEXO V 
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MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Processo Licitatório Nº 18/2022 
Pregão Eletrônico Nº 11/2022 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

 

 

O CISAM-SUL, localizado na Rua Agenor Loli, 189, Corridas, Município de Orleans, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.486.180/0001-75, através do Presidente -------------------------------, inscrito (a) 
no CPF-MF sob o nº -------------, nos termos da Lei n°. 10.520/02, Decreto 10.024/19, Lei 
8.666/93 e Decretos Municipais n° 012/2014 e 013/2014, das demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços supracitado, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, 
RESOLVE registrar os preços da Empresa -----------------------------------------, inscrita no CNPJ ----
------------------, com sede à ----------------, Município de --------------, contato através do(s) 
telefone(s) --------------------, e-mail: --------------------------------------------------, representada neste 
ato pelo(a) Senhor(a): -------------------------, inscrito(a) no CPF-MF sob n°. ---------------------, para 
a execução dos serviços dos itens descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão 
supracitado.  
 
A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o --------------------------------------------, conforme 
especificações, quantitativo e condições estabelecidas no Edital de Pregão supracitado, com 
as características constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  
 
2.1. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na tabela abaixo:  
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca 
Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

       

Total  

 
2.2. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.  
2.3. Para os casos de alterações de preços é necessário que o Fornecedor apresente 
justificativa acerca da necessidade da readequação de preços juntamente com planilha 
descritiva dos itens e valores, bem como acoste documentos comprobatórios da variação de 
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preços, tais como Notas Fiscais ou documento equivalente, sendo, no mínimo um com data 
anterior à proposta apresentada no Processo Licitatório e um com data próxima ao pedido. Os 
documentos devem ser legíveis e com destaque para o item a ser analisado. 
2.4. Não seremos concedidas troca de marca de produtos, salvo mediante demonstração de 
fato superveniente e efetiva impossibilidade de fornecimento do item, devidamente comprovado 
documentalmente e aceito pela administração. 
2.5. As solicitações tanto para os casos de alteração de preços quanto para troca de marcas 
deverão ser apresentadas tão somente na forma impressa e protocoladas no Setor de 
Protocolo do Centro Administrativo Municipal Prefeito Silvio Santos, direcionadas ao Setor de 
Licitações, ou ainda, via postal.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO 
OBJETO  
 
3.1. Especificações constantes no Anexo I, Termo de Referência do Edital: 
 
XXXXXXX. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento do (s) item (s) constante (s) nesta Ata será efetuado mediante apresentação 
de Nota Fiscal, em até 20 (vinte) dias consecutivos a contar da data de liquidação constante 
das respectivas Notas Fiscais, ou ainda em caso especificado no Edital.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  
 
5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na data de sua               
assinatura e terá validade por 12 (doze) meses.  
5.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAM-SUL não será 
obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
5.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
5.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 
8.666/93.  
5.5. As despesas decorrentes da execução deste objeto correrão à conta das dotações 
previstas na Lei Orçamentária, as quais constarão nas Autorizações de Fornecimento, no 
momento da contratação.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO  
 
6.1. Integram esta Ata o edital do Pregão Eletrônico supracitado e a proposta da Detentora da 
Ata.  
6.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Orleans - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes 
da utilização da presente Ata.  
6.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto 10.024/19, Lei 8.666/93, e 
demais normas aplicáveis. 
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Orleans, SC, ---------- de -------------------- de -----------. 
 
 
 

------------------------------------ 
DETENTORA DA ATA 

 
 
 

----------------------------------------- 
Secretário de ----------------------- 

ORGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

Testemunhas: 
 
Nome: --------------------   Nome: -------------------- 
CPF: --------------------   CPF: -------------------- 

 


